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CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2019 

Edital Nº 01/2019 
 

O Prefeito do Município de Faxinal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO que 
estão abertas as INSCRIÇÕES PARA O CONCURSO PÚBLICO de provas escritas e provas de títulos para 
preenchimento de vagas dos cargos abaixo especificados, nos termos da legislação pertinente e das normas 
estabelecidas neste Edital, tudo em conformidade com os dispositivos constitucionais pertinentes e com a 
Comissão Organizadora de Concurso Público, constituído pela Decreto8708/2019. 
Os trabalhos serão executados pelo INSTITUTO BRASIL, e supervisionados pela Comissão Organizadora de 
Concurso Público. 
 
1 – DOS CARGOS, REMUNERAÇÃO, NÚMEROS DE VAGAS, JORNADA DE TRABALHO E REQUISITOS PARA 
HABILITAÇÃO. 
1.1 - Estão abertas as inscrições para o Concurso Público visando o preenchimento dos cargos abaixo 
relacionados: 
Código do 

cargo 
junto ao 
TCE PR 

Cargo 
Remuneração 

(R$) 
Ampla 

Concorrência 

Reserva para 
Autodeclarados 

Pretos e  
Pardos 

Reserva 
para 

Pessoa 
com  

Deficiência 

Total  
Geral 

Carga 
Horária 

Semanal 
Requisitos Básicos 

71 
PROFESSOR 
PEDAGOGO 

1.227,67 17 02 01 20 20h 

Ensino médio – magistério ou 
Normal Superior ou pedagogia 
com habilitação para atuar na 
educação infantil e séries iniciais 
do ensino fundamental 
devidamente reconhecido pelo 
MEC. 

78 

PROFESSOR 
DE 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL 

2.455,35 17 02 01 20 40h 

Ensino médio – magistério ou 
Normal Superior ou pedagogia 
com habilitação para atuar na 
educação infantil e séries iniciais 
do ensino fundamental 
devidamente reconhecido pelo 
MEC. 

 
Cadastro Reserva. Os candidatos aprovados, acima do número de vagas previstas no item 1.1, passarão a 

integrar o Cadastro de Reserva do Município e poderão ser chamados quando de surgimento de novas vagas 

para o respectivo cargo, observado o prazo de vigência do Concurso. 

 
1.2 - O regime de trabalho dos candidatos aprovados neste Concurso Público será regido pelo Regime 
Estatutário, com jornada de trabalho e remuneração descritos neste Edital. 
1.3 - Serão destinadas aos portadores de deficiência 5% do total de vagas existentes, desde que a deficiência 
de que são portadores não seja incompatível com as atribuições do cargo a ser preenchido, nos termos do art. 
43 do Decreto nº 3.298/99. 
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1.4 - As vagas reservadas aos portadores de necessidades especiais, caso não sejam preenchidas, conforme 
dispositivos legais, serão ocupadas pelos demais candidatos aprovados, conforme ordem de classificação. 
1.5- Maiores informações acerca do presente concurso podem ser pesquisadas no endereço eletrônico 
www.institutobrasil.net.br. 
 
2 – DAS INSCRIÇÕES 
2.1 - As inscrições serão realizadas exclusivamente via Internet, no endereço eletrônico 
www.institutobrasil.net.br, no prazo estabelecido no CRONOGRAMA – Anexo I deste Edital. 
2.2 - Para os efeitos dos itens anteriores, nem o Instituto Brasil nem o Município se responsabilizam por 
solicitação de inscrição não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de 
comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores que impossibilitem a 
transferência de dados. 
2.3 - Todas as inscrições, somente serão acatadas após a comprovação do pagamento da taxa de inscrição, 
que deverá ser efetuada, obrigatoriamente, por intermédio de boleto bancário, obtido no próprio endereço 
eletrônico, pagável em qualquer agência bancária, até a data do seu vencimento, não sendo efetivada a 
inscrição de candidatos que efetuarem o pagamento da taxa de inscrição por meio de depósito, DOCs 
(operação bancária), transferência ou similar. 
2.4- O boleto bancário deverá ser pago até a data de seu vencimento, tendo o prazo final estabelecido no 
CRONOGRAMA – Anexo I. 
2.5 - O candidato deverá conferir os dados de sua inscrição antes do pagamento, observar sua disponibilidade 
de prestar o presente concurso público e certificar-se de que preenche todos os requisitos necessários para 
tomar posse do cargo, pois, sob nenhuma hipótese, o valor pago como taxa de inscrição será devolvido. 
2.6 - Não serão admitidas, em nenhuma hipótese, duas ou mais inscrições do mesmo candidato às 
vagas/cargos ofertados neste Concurso Público. 
2.7-Haverá isenção da taxa de inscrição, conforme Decreto Federal nº 6.593/2008. 
2.7.1-Conforme o Decreto Federal n.º 6.593/2008, Art. 1º, ficam isentos do pagamento da taxa de inscrição 
neste Concurso Público, realizado no âmbito municipal, os candidatos que: 
a) estiverem inscritos no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), de que trata 
o Decreto Federal n.º 6.135/2007; e 
b) for membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto n.º 6.135/2007. 
2.7.1.1 - O candidato que faz jus ao benefício deverá: 
a) efetuar sua inscrição no concurso público no período estabelecido no CRONOGRAMA – Anexo I, através do 
site www.institutobrasil.net.br. 
b) Preencher a declaração de que atende à condição estabelecida no item 2.7.1, “b”, conforme anexo III deste 
edital. 
c) Enviar através de link específico de ISENTOS no site www.institutobrasil.net.br, dentro do prazo estipulado 
no cronograma deste Edital, os seguintes documentos: Anexo III devidamente preenchido e assinado e cópia 
do documento de identificação tipo R.G.e CPF. Enviar ainda, sob pena de indeferimento, Comprovante de 
Cadastramento no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal com assinatura e carimbo do 
servidor emitente, com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias da data de publicação do presente 
edital. O referido documento poderá ser obtido nos órgãos ligados a Assistência Social do Município ao qual o 
candidato reside. O candidato deve estar "logado" no site para enviar os documentos.  

http://www.institutobrasil.net.br/
http://www.institutobrasil.net.br/
http://www.institutobrasil.net.br/
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2.7.2 - A declaração falsa sujeitará o candidato às sanções previstas em lei, aplicando-se, ainda, o disposto no 
parágrafo único do art. 10 do Decreto n.º 83.936/1979. 
2.7.3 - Não será aceita solicitação de isenção de pagamento de valor de inscrição via fax ou via correio 
eletrônico. 
2.7.4 - A relação dos pedidos de isenção deferidos e indeferidos será divulgada em mural na Prefeitura 
Municipal e no site www.institutobrasil.net.br, na data estabelecida no CRONOGRAMA – Anexo I. 
2.7.4.1 - O prazo para recursos perante o Edital de divulgação dos candidatos que solicitaram a isenção da 
taxa de inscrição está presente no CRONOGRAMA – Anexo I.   
2.7.5 - Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção indeferidos deverão acessar o endereço eletrônico 
www.institutobrasil.net.br, imprimir o boleto para pagamento da taxa de inscrição e efetuar o pagamento 
até o prazo estabelecido no CRONOGRAMA – Anexo I, conforme procedimentos descritos neste edital. 
2.8 - A efetivação da inscrição implica o conhecimento e a aceitação, pelo candidato, de todos os prazos e 
normas estabelecidos pelo presente Edital. A verificação em qualquer época de documentos falsos, 
imprecisos ou inexatos ou falta de cumprimento às condições exigidas acarretará o cancelamento da inscrição 
em qualquer momento, por decisão da Comissão Organizadora de Concurso Público, com posterior 
publicação. Cancelada a inscrição, serão anulados todos os atos dela decorrentes. 
2.9 - O Instituto Brasil, através do Município de Faxinal, PR, divulgará a homologação das inscrições em mural 
na Prefeitura Municipal, no Órgão Oficial do Município e no site www.institutobrasil.net.br , no prazo de até 
10 (dez) dias úteis após o encerramento das mesmas. 
2.10 - Havendo divergência nos dados cadastrais do candidato ou não encontrando o nome no Edital de 
Homologação das Inscrições, o candidato deverá entrar em contato com o Instituto Brasil através do telefone 
(45) 3326-1928 ou através do e-mail contato@institutobrasil.net.brpara comprovação de ter cumprido o 
estabelecido no item 2 e subitens deste edital. 
2.11 - O valor da taxa de inscrição será R$ 80,00 (oitenta reais). 
 
3 – DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS 
3.1 - Considerando que a deficiência física do candidato seja compatível com as atribuições do cargo em 
provimento, fica-lhe assegurado o direito de inscrição neste Concurso Público, nos termos do Decreto Federal 
nº. 3.298/99. 
3.2 - Em obediência ao disposto no § 2°, do artigo 5°, da Lei nº 8.112/1990, e na forma do Decreto nº 3.298, 
de 20 de dezembro de 1999, serão destinadas às pessoas com deficiência, no mínimo, 5% (cinco por cento) 
das vagas por cargos previstos neste Edital, observada a exigência da compatibilidade entre a deficiência e as 
atribuições do cargo, a ser aferida em perícia médica oficial quando dos exames pré-admissionais. 
3.2.1 - Caso a aplicação do percentual de que trata o item 3.1resulte em número fracionado, esse deverá ser 
elevado até o primeiro inteiro subsequente, desde que não ultrapasse a 20% (vinte por cento) das vagas 
oferecidas por cargo. 
3.2.2 - Para os cargos cujo número de vagas disponibilizadas é inferior a 05 (cinco), não será possível a reserva 
imediata de vaga para candidatos portadores de deficiência, uma vez que fica inviabilizada a aplicação do 
percentual estabelecido no artigo 5º da Lei nº 8.112, de 1990, em consonância com o Acórdão do STF no 
Mandado de Segurança nº 26.310-5/Relator Ministro Marco Aurélio de Mello. 
3.3 - O candidato portador de deficiência deverá enviar, até o último dia para inscrições, para o INSTITUTO 
BRASIL – Assessoria Brasileira de Concursos Ltda., através do link específico de CANDIDATOS PORTADORES DE 

http://www.institutobrasil.net.br/
http://www.institutobrasil.net.br/
http://www.institutobrasil.net.br/
mailto:contato@institutobrasil.net.br
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NECESSIDADES ESPECIAIS, no site www.institutobrasil.net.br, Anexo IV devidamente preenchido e laudo 
médico ou atestado (original ou cópia autenticada) indicando a espécie, o grau ou o nível de deficiência, com 
expressa referência ao código correspondente da classificação internacional de doenças (CID) vigente, bem 
como a provável causa da deficiência, bem como ao enquadramento previsto no artigo 4º do Decreto Federal 
nº. 3.298/1999, alterado pelo Decreto Federal n° 5.296/2004. Não serão considerados resultados de exames 
e/ou documentos diferentes do descrito e/ou que tenham sido emitidos há mais de 90 (noventa) dias. O 
candidato deve estar "logado" no site para enviar os documentos. 
3.4 - Caso o candidato inscrito como portador de deficiência não se enquadre nas categorias definidas no art. 
4º, incisos I a V, do Decreto Federal nº. 3.298/99, ou seu laudo médico não se enquadre nas especificações 
deste edital, a homologação de sua inscrição se dará na listagem geral de candidatos.  
3.5 - Haverá concorrência em igualdade de condições para todos os candidatos. 
3.6 - Fica anulada a participação do candidato como portador de necessidades especiais, sem possibilidade de 
posterior discussão, quando, no ato da inscrição, não tenha declarado esta condição nem tampouco 
obedecido aos requisitos anteriormente descritos. 
3.7 - O candidato, com deficiência ou não, que necessitar de condição(ões) especial(ais) para a realização da 
prova, no ato da inscrição deverá enviar, obrigatoriamente, através do link específico de CANDIDATOS 
PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS, no site www.institutobrasil.net.br, anexo IV devidamente 
preenchido, solicitando a(s) condição(ões) especial(ais) de que necessita, sendo vedadas alterações 
posteriores. Caso não o faça, sejam quais forem os motivos alegados, fica sob sua exclusiva responsabilidade a 
opção de realizar ou não a prova. 
3.8 - O resultado final será também publicado em duas listas, sendo a primeira com a pontuação de todos os 
candidatos, inclusive a dos portadores de deficiência, e a segunda somente com a pontuação destes. 
 
 
4. DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS AUTODECLARADOS PRETOS OU PARDOS 

4.1 -  Das vagas destinadas a cada cargo e das que vierem a surgir durante o prazo de validade do concurso, 
10% (dez por cento) serão providas na forma da Lei Estadual nº 14.274, de 24/12/2003. 
4.1.1- A reserva de vagas de que trata o item 5.1 será aplicada sempre que o número de vagas oferecidas no 
Concurso Público for igual ou superior a 5 (cinco). 
4.2 - Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 5.1.1 deste edital resulte em número fracionado, 
este será elevado até o primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou maior que 0,5 ou 
diminuído para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5 nos termos do Art. 
1º, §3º, da Lei nº 14.274, de 24/12/2003. 
4.3 - Na hipótese do não preenchimento das vagas destinadas aos candidatos autodeclarados pretos ou 
pardos, por reprovação ou por não atender aos requisitos estabelecidos neste Edital, essas vagas serão 
utilizadas pelos demais candidatos de ampla concorrência. 
4.4 - DAS INSCRIÇÕES PARA OS CANDIDATOS AUTODECLARANTES PRETOS OU PARDOS 
4.4.1- Poderão concorrer às vagas reservadas para negros àqueles candidatos que se autodeclararem pretos 
ou pardos no ato da inscrição no concurso público, conforme o quesito cor ou raça utilizado pela Fundação 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. 
4.4.2- O candidato deverá realizar sua inscrição, pagar a taxa de inscrição, preencher a Autodeclaração 
constante no Anexo VII deste Edital e enviar ao Instituto Brasil, dentro do prazo estabelecido para as 
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inscrições, da seguinte forma:Enviar através de link específico de Autodeclaração no site 
www.institutobrasil.net.br, o seguinte documento:Anexo VII - Autodeclaração, preenchida, assinada e 
digitalizada,  tendo como prazo máximo para a postagem a data final para inscrição.  O candidato deve estar 
"logado" no site para enviar documentos. 
4.4.2.1- A autodeclaração terá validade somente para este concurso público. 
4.4.2.2- Será indeferido pela Comissão Organizadora de Concursos, solicitações de reserva de vagas 
protocoladas intempestivamente ou por falha de preenchimento ou envio de documentos. 
4.4.3- As informações prestadas, no momento da inscrição, são de inteira responsabilidade do candidato 
devendo este responder por qualquer falsidade. 
4.4.4- Presumir-se-ão verdadeiras as informações prestadas pelo candidato no ato da inscrição do certame, 
sem prejuízo da apuração das responsabilidades administrativa, civil e penal na hipótese de constatação de 
declaração falsa. 
4.4.5- Comprovando-se a falsidade da declaração, o candidato será eliminado do concurso e, se tiver sido 
nomeado, ficará sujeito à anulação da sua nomeação, após procedimento administrativo em que lhe sejam 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, sem prejuízo de outras sanções cabíveis. 
4.4.6- Os candidatos autodeclarados pretos ou pardos concorrerão, concomitantemente, às vagas a eles 
reservadas e às vagas destinadas à ampla concorrência, de acordo com a sua classificação no concurso. 
4.4.7-Os candidatos autodeclarados pretos ou pardos poderão optar por concorrer às vagas reservadas a 
pessoas com deficiência, se atenderem a essa condição, de acordo com a sua classificação no concurso. 
4.4.8- Os candidatos autodeclarados pretos ou pardos aprovados para as vagas a eles destinadas e às 
reservadas às pessoas com deficiência, convocados concomitantemente para o provimento dos empregos 
públicos, deverão manifestar opção por uma delas.  
4.4.9- Os candidatos autodeclarados pretos ou pardos aprovados dentro do número de vagas ofertadas para 
ampla concorrência não serão computados para efeito do preenchimento das vagas reservadas a candidatos 
autodeclarados pretos ou pardos.   
4.4.10- Na hipótese de o candidato aprovado, tanto na condição de autodeclarado preto ou pardo quanto na 
de deficiente, ser convocado para o provimento de vaga destinada a candidato autodeclarado preto ou pardo, 
fará jus aos mesmos direitos e benefícios assegurados ao empregado com deficiência.    
4.4.11- Em caso de desistência de candidato autodeclarado preto ou pardo aprovado em vaga reservada, a 
vaga será preenchida pelo candidato autodeclarado preto ou pardo posteriormente classificado. 
4.4.12- A relação dos candidatos que se autodeclararam pretos ou pardos, na forma da Lei Estadual nº 14.274, 
de 24/12/2003, será divulgada através do Edital de homologação das inscrições, no endereço eletrônico 
www.institutobrasil.net.br, na data provável constante no cronograma deste Edital. 
4.4.13-O candidato poderá cancelar sua opção de concorrer às vagas reservadas aos autodeclarados pretos ou 
pardos, através de Requerimento de Recursoassinado, digitalizado e enviado para o e-mail 
contato@institutobrasil.net.br,em até 02 (dois) dias após a publicação do Edital de homologação das 
inscrições. Após esse período, não serão aceitos pedidos de cancelamento.  
4.4.14- O candidato que solicitou a opção de concorrer às vagas reservadas aos autodeclarados pretos ou 
pardos e cumpriu com os itens deste edital e não estiver sua inscrição homologada como Autodeclarado preto 
ou pardo, poderá protocolar recurso, comprovando que enviou corretamente o Anexo VII - Autodeclaração, 
através do Requerimento de Recurso assinado, digitalizado e enviado para o e-mail institutobrasil.net.br, em 
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até 02 (dois) dias após a publicação do Edital de homologação das inscrições. Após esse período, não serão 
aceitos pedidos de cancelamento.  
4.5 – A publicação do resultado final será feita em duas listas, contendo, a primeira, a pontuação de todos os 
candidatos, inclusive a dos Autodeclarados Pretos ou Pardos, e a segunda, somente a pontuação dos 
Autodeclarados Pretos ou Pardos. 
 
5 – DAS ETAPAS DO CONCURSO PÚBLICO 
O Concurso Público compreenderá as seguintes etapas: 
5.1 -Primeira etapa:realização de prova escrita objetiva e redação, aplicada a todos os candidatos, possuindo 
caráter eliminatório e classificatório. 
5.2 -Segunda etapa:  
Prova de títulos, de caráter apenas classificatório. 
5.3 -Terceira etapa: realização de exame pré-admissional para verificar se o candidato preenche todos os 
requisitos para investidura no cargo. 
 
6 – DA PRIMEIRA ETAPA – PROVA OBJETIVA 
6.1.1 – A prova escrita será composta de 40 questões objetivas e um texto dissertativo (redação), abrangendo 
as seguintes áreas de conhecimento: 

Conteúdos Quantidade de Questões Peso Individual Total de pontos 

Conhecimentos Específicos do cargo 15 2,0 30,00 

Matemática 10 2,0 20,00 

Língua Portuguesa 10 2,0 20,00 

Conhecimentos Gerais e Legislação 05 2,0 10,00 

Redação (texto dissertativo) 01 20,0 20,00 

TOTAL DE PONTOS NA PROVA 100,00 

 
6.1.2 -Somente serão corrigidas as redações dos candidatos que obtiverem 50% (cinquenta por cento) ou mais 
de acertos nas questões da prova escrita objetiva. Os demais candidatos serão considerados desclassificados. 
6.1.2.1 Serão desclassificados os candidatos que não obtiverem nota maior ou igual a 10,00 pontos no texto 
dissertativo (redação). 
6.1.2.2 A Redação deverá ser constituída de texto dissertativo, com no mínimo 25 (vinte e cinco) e no máximo 
30 (trinta) linhas, versando sobre tema da atualidade, sendo considerados, na correção, a capacidade de 
estruturação lógica do texto, a coerência entre a fundamentação e a conclusão, a clareza da exposição e o 
domínio da norma culta na modalidade escrita do idioma. Será atribuída nota 0 (zero) à dissertação 
desenvolvida em desacordo com o tema proposto.  
6.1.2.3 A correção da redação se dará seguindo os seguintes critérios: 

CRITÉRIOS DE CORREÇÃO VALOR 

Estruturação lógica do texto 
Atribuição do título 
Estrutura (introdução, desenvolvimento e conclusão) 

4,0 

Coerência entre a fundamentação e a conclusão 
Concatenação do texto dissertativo 

4,0 



 

7 

CRITÉRIOS DE CORREÇÃO VALOR 

Elaboração da proposta de intervenção 

Clareza na exposição das idéias 
Conhecimento dos mecanismos linguísticos da dissertação 

4,0 

Domínio da norma culta na modalidade escrita do idioma, incluindo: ortografia, 
acentuação e crase, flexão e emprego das palavras, concordância nominal e verbal, 
regência nominal.(1) 

8,0 

TOTAL 20,0 

( 1 ) Desconto de 0,5 pontos para cada erro. 
6.1.2.4 Será corrigida a redação transcrita na folha definitiva da redação, sendo desconsiderada a redação 
entregue na folha provisória utilizada como rascunho. 
 
6.2 – Dos Conteúdos Programáticos  
6.2.1 - Os conteúdos programáticos estão disponibilizados no Anexo II, observando-se a especificidade para 
cada cargo e estarão disponíveis no site www.institutobrasil.net.br. 
 
6.3 –Das Disposições Gerais Sobre a Prova Objetiva 
6.3.1 - As provas escritas objetivas somente serão realizadas em data estabelecida no CRONOGRAMA – Anexo 
I. Os horários e locais serão divulgados no edital de homologação das inscrições. 
6.3.2 - O candidato deverá comparecer ao local da prova portando documento oficial de identificação com 
fotografia e caneta esferográfica azul ou preta. 
6.3.3 - Considera-se documento oficial de identificação: Cédula de Identidade (RG), Carteira Nacional de 
Habilitação com foto, Carteira de Trabalho, Carteira Profissional do Órgão de Classe, Passaporte e Certificado 
de Reservista. Também serão aceitas as carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelos Corpos de 
Bombeiros Militares, carteiras funcionais do Ministério Público ou expedidas por órgão público que, por lei 
federal, valham como identidade. 
6.3.4 - Não serão aceitos como documentos de identificação a certidão de nascimento, CPF, título de eleitor, 
carteira de motorista sem foto, carteira de estudante, carteira funcional sem valor de identidade, nem 
documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados. 
6.3.5 - Também não serão aceitos o protocolo e/ou o comprovante de pagamento de pedido de documento, 
bem como de sua 2ª via. 
6.3.6 - Poderá ser exigida identificação especial do candidato cujo documento de identificação apresente 
dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador. A mesma exigência será feita nos casos de 
apresentação de Boletim de Ocorrência original, expedido há no máximo 90 dias, ou sua cópia autenticada, 
quando houver perda, furto ou roubo dos documentos de identificação. 
6.3.7 - A falta de apresentação de documento de identificação com foto, descrito no item 6.3.3, compõe falta 
de requisito para realizar a prova, cominando na exclusão do candidato do concurso. 
6.3.8 - Não haverá segunda chamada para a realização das provas. O não comparecimento a qualquer uma 
das provas de caráter eliminatório implicará na eliminação automática do candidato.  
6.3.9 - Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas, mesmo 
em razão de afastamento de candidato da sala de provas. 

http://www.institutobrasil.net.br/
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6.3.10 - A prova objetiva será composta por questões de múltipla escolha, contendo cinco opções (A, B, C, D, e 
E), com uma única alternativa a ser assinalada de acordo com o comando da questão, que terá marcação 
correspondente no Cartão-Resposta e seu preenchimento deverá ser conforme as instruções apresentadas 
em sua parte superior. 
6.3.11 - O tempo de resolução da prova é de 3 (três) horas, e o tempo mínimo para deixar o local de provas é 
de 1(uma)hora. O candidato que não tenha terminado sua prova, somente poderá afastar-se da sala com 
acompanhamento de fiscal responsável. 
6.3.12 - Não serão computadas as questões não preenchidas integralmente, não assinaladas ou assinaladas a 
lápis, assim como aquelas que contenham mais de uma resposta, emenda ou rasura, ainda que legíveis.  
6.3.13 - Sua correção obedecerá a uma escala centígrada de 0 a 100 pontos. 
6.3.14 - Não será permitida a permanência de acompanhante de candidato ou de pessoas estranhas ao 
Concurso Público, nas dependências do local de aplicação da prova. 
6.3.15 - A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá solicitar por 
e-mail, encaminhando o requerimento de atendimento especial no dia da prova (Anexo IV), até o último dia 
de inscrição estabelecido no CRONOGRAMA – Anexo I. Deverá também levar acompanhante que ficará em 
sala reservada para essa finalidade e que será responsável pela guarda da criança. A candidata que não levar 
acompanhante não realizará as provas.   
6.3.16 - Será sumariamente eliminado do concurso o candidato que: a) fizer tentativa de consulta de 
qualquer natureza durante a realização da prova; b)utilizar-se de qualquer tipo de aparelho eletrônico ou 
similar; c)utilizar-se de processos ilícitos na realização das provas ou fizer qualquer tipo de comunicação com 
outro candidato; d)tratar com descortesia os fiscais de provas, seus auxiliares, coordenadores ou autoridades; 
e)perturbar a ordem dos trabalhos; f)criar tumulto e/ou situação constrangedora para si, para outros 
candidatos, para pessoas que trabalham pelo concurso e para a empresa aplicadora; g)afastar-se do local das 
provas sem o acompanhamento do fiscal; h)antes de ter concluído as provas, deixar de assinar a lista de 
presença e/ou seu cartão- resposta; i) ausentar-se da sala portando o cartão-resposta; j)descumprir as 
instruções contidas na capa das provas ou emanadas pelos fiscais ou por responsáveis pelo concurso.   
6.4 – Durante a prova 
6.4.1 - Aparelhos celulares e eletrônicos deverão ser desligados durante o período de realização da prova, 
deixando-os em local indicado pelo fiscal. O Instituto Brasil não se responsabilizará por perda ou extravio de 
qualquer objeto ocorrido durante a realização das provas. 
6.4.2 - Ao atingir o horário estipulado para o início do exame, o candidato receberá o caderno de provas e seu 
cartão de respostas, sendo que, são de inteira responsabilidade do candidato a conferência de seus dados 
(nome, número de inscrição e de identidade), a assinatura nos campos necessários, a conferência das páginas 
e do número de questões do caderno de provas.  
6.4.3 - O preenchimento e o cuidado com o cartão de respostas são de inteira responsabilidade do candidato, 
pois será o único documento válido para a correção, não podendo amassar, molhar, dobrar, rasgar, manchar 
ou, de qualquer modo, danificar, sob pena de ter sua correção prejudicada pela impossibilidade de realização 
da leitura óptica. Em hipótese alguma haverá a substituição em caso de erro ou rasura no preenchimento 
dos dados ou na transcrição das respostas. 
6.4.4 - Não será permitido que as marcações na folha de respostas sejam feitas por outras pessoas, salvo em 
caso de candidato a quem tenha sido deferido atendimento especial para a realização das provas. Nesse caso, 
o candidato será acompanhado por fiscal do Instituto Brasil, devidamente treinado. 
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6.4.5 - Nos casos de dúvida relacionada a qualquer questão, o candidato poderá solicitar a folha de ATA ao 
fiscal, para que registre seus motivos, os quais posteriormente serão analisados pela equipe técnica da 
empresa e pela Comissão Organizadora de Concurso Público. 
6.4.6 - Ao terminar a prova e o preenchimento do cartão de respostas, este deverá ser devidamente assinado 
e entregue ao fiscal de sala.  
6.4.7 - Os dois últimos candidatos deverão permanecer na sala até o final da prova, para acompanhar o 
encerramento dos trabalhos, assinar a folha ATA, lacrar o envelope dos gabaritos, que deverá ter suas 
assinaturas sobre a fita do lacre. 
 
7 – DA SEGUNDA ETAPA – PROVA DE TÍTULOS 
7.1– Da Prova de Títulos 
7.1.1 - Haverá prova de títulos conforme quadro abaixo. 
7.1.2 - Todos os candidatos deverão apresentar os títulos, mas somente serão avaliados os títulos dos 
candidatos que obtiveram na prova escrita nota igual ou maior que 60,00 (sessenta) pontos. 
7.1.3 - A prova de títulos será realizada em data estabelecida no Cronograma, no mesmo local da prova 
escrita, em sala especial para este fim, em horário a ser publicado no edital de homologação das inscrições. 
7.1.4 - A apresentação dos títulos se dará por fotocópia autenticada, em envelope lacrado e identificado com 
nome completo do candidato, não podendo apresentar rasuras, borrões, emendas ou entrelinhas. 
7.1.5 - Os títulos poderão ser apresentados ao Instituto Brasil, pessoalmente ou por terceiros, sem 
necessidade de procuração.  
7.1.6 - A prova de títulos avaliará a frequência e conclusão somente em cursos relacionados diretamente com 
a área afim e que sejam expedidos por instituição de ensino credenciada pelo MEC, obedecendo ao seguinte 
quadro de avaliação: 

QUADRO DE ATRIBUIÇÃO DE PONTOS PARA A AVALIAÇÃO DE TÍTULOS: 

Título 
Valor de cada 

título 
Valor máximo dos 

títulos 

a) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós Graduação 
a nível de Especialização, com carga horária mínima de 360 horas na 
área da educação. 

2,00 4,00 

b) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós Graduação 
a nível de Mestrado, na área da educação. 

4,00 4,00 

c) Certificado e/ou Certidão de Conclusão de Curso de Pós Graduação 
a nível de Doutorado, na área da educação. 

6,00 6,00 

d) Tempo de serviço (experiência profissional) direcionado 
diretamente com o cargo pretendido neste Concurso, no serviço 
público Municipal, Estadual, Federal ou setor privado na área de 
atuação. 

0,3 pontos por 
ano 

3,00 

MÁXIMO DE PONTOS A SER OBTIDO 17,00 

7.1.7 - NÃO serão aceitas DECLARAÇÕES, em hipótese alguma. 
7.1.8 – Os certificados ou diplomas de conclusão de cursos de pós-graduação deverão ser expedidos por 
instituição oficial reconhecida e credenciada pelo MEC.  
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7.1.9- Na  prova  de  títulos  do  subitem (TEMPO DE SERVIÇO - EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL), será  aceita a  
comprovação  do  tempo  de  serviço mediante  certidão  expedida  pelo  órgão  competente,  com  firma  
reconhecida,  que ateste  a  qualificação  do  candidato,  a  função  desempenhada  e  respectivo  período, 
conforme descrição a seguir OU Mediante  apresentação  de  cópia  de CTPS  contendo identificação do 
candidato, período do contrato de trabalho e cargo exercido, conforme a nomenclatura do cargo que 
concorre;   
7.1.10 – A comprovação de  experiência  profissional  de  declaração  do  empregador  em que conste  
claramente  a  descrição  do  serviço  e  o  nível  de  desempenho  na  área  de atuação, conforme a 
nomenclatura do cargo que concorre;   
7.1.11 - Não será computado como experiência profissional, o tempo de estágio ou monitor; 
7.1.12 - Todo documento apresentado para fins de comprovação de experiência profissional deverá  ser  
emitido  pelo  setor  pessoal  competente  e  conter  o  período  do  início  e término  do  trabalho  realizado. 
 
 
8 – DA INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS 
8.1 – Dos Recursos Interpostos Contra a Prova Escrita 
8.1.1 - Os candidatos que desejarem interpor recurso contra os gabaritos preliminares disporão de 02 (dois) 
dias úteis, a contar do início do horário comercial (8h) do primeiro dia útil subsequente à realização das 
provas, até as (17h) do último dia, sendo o tempo computado segundo os horários oficiais de Brasília-DF. 
8.1.2 - As alegações devem estar fundamentadas em: 
a) Citação das fontes de pesquisa;  
b) Nome dos autores; 
c) Bibliografia específica com cópia das páginas dos livros citados.  
8.1.3 - Procedimentos para envio do recurso:  
a) Acessar o site; 
b) Preencher o formulário de recurso (Anexo V), fundamentar, assinar e digitalizar;  
c) Anexar as cópias escaneadas das páginas dos livros citados;  
d) Enviar através de link específico de Recursos no site dentro do prazo estipulado no cronograma deste 
Edital. O candidato deve estar "logado" no site para enviar recursos.  
8.1.3.1 - Será indeferido o recurso que não estiver fundamentado e não atender os dispositivos constantes 
nos itens acima ou for interposto fora do prazo, bem como os que contenham erro formal e/ou material em 
sua elaboração ou procedimentos que sejam contrários ao disposto neste Edital.  
8.1.4 - O recurso deverá ser individual, com a indicação da questão na qual o candidato se julga prejudicado, e 
devidamente fundamentado, comprovando as alegações. 
8.1.5 - O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo na elaboração de seu recurso, indicando de 
maneira evidente suas intenções (alteração de gabarito, anulação da questão, etc.). 
8.1.6 - Serão preliminarmente indeferidos os recursos extemporâneos, inconsistentes, que afrontem a 
dignidade e o decoro da empresa aplicadora ou de qualquer de seus colaboradores, o mesmo ocorrendo com 
recursos enviados via postal e via fax ou eletronicamente. 
8.1.7 - Se da análise de recursos resultar anulação de questões, essas serão consideradas como respondidas 
corretamente por todos os candidatos. Se resultar em alteração de gabarito, as provas de todos os candidatos 
serão corrigidas conforme essa alteração e seu resultado final divulgado de acordo com esse novo gabarito. 
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8.2 – Dos Recursos Interpostos Contra as Demais Fases do Concurso 
8.2.1 - O candidato poderá interpor recurso contra o Edital de Homologação, caso não tenha seu nome 
publicado ou encontre erro em seus dados pessoais, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da 
publicação através do E-mail: contato@institutobrasil.net.br. 
8.2.2 - Os recursos contra a prova prática e prova de títulos poderão ser interpostos no prazo de 02 (dois) dias 
úteis, a contar do início do horário comercial do primeiro dia útil subsequente ao da divulgação das notas. 
8.2.3 - Os recursos genéricos contra qualquer ocorrência durante o andamento corrente do concurso terão 
prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar de sua efetivação. 
 
9 – DO RESULTADO FINAL  
9.1 - Os candidatos que prestarão prova escrita e prova de títulos serão classificados em ordem decrescente, 
de acordo com a média final, resultante da soma algébrica obtida pela soma da nota da prova escrita com a 
nota da prova de títulos. 
9.2-Serão considerados classificados os candidatos que obtiverem nota igual ou superior a 60 (sessenta) 
pontos. 
 
10 – DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 
10.1 - Em caso de empate na nota final no concurso, terá preferência o candidato que, na seguinte ordem: 
a) tiver idade igual ou superior a sessenta anos, até o último dia de inscrição no concurso, conforme art. 27, 
parágrafo único, do Estatuto do Idoso. 
b) obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Específicos. 
c) obtiver maior nota na prova de Conhecimentos Gerais e Legislação. 
d) obtiver maior nota na prova de Língua Portuguesa. 
e) Persistindo o empate, terá preferência o candidato mais idoso. 
 
11 – DOS REQUISITOS PARA A INVESTIDURA NO CARGO 
11.1 - Aprovação no Concurso Público. 
11.2 - Ser brasileiro nato ou naturalizado. 
11.3 - Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar, para os candidatos do sexo masculino, por meio de 
comprovação. 
11.4 - Estar em dia com as obrigações eleitorais, apresentando comprovante da última eleição. 
11.5 - Possuir cédula de identidade RG e estar cadastrado no CPF. 
11.6 - Não estar condenado por sentença criminal transitada em julgado e não cumprida, atestada por 
certidão negativa de antecedentes criminais, expedida pelos cartórios criminais da Comarca, onde reside o 
candidato. 
11.7 - Não ter sido demitido por justa causa do serviço público,seja por inquérito e/ou processo 
administrativo ou que tenha sido condenado à perda do cargo público por decisão judicial,sendo comprovado 
por declaração assinada pelo candidato. 
11.8 – Não estar em exercício de cargo público incompatível, nem tampouco aposentado em decorrência de 
cargo, função ou emprego público, de acordo com o previsto no art. 37, XVI, XVII e §10 da Constituição 
Federal, sendo comprovado por declaração assinada pelo candidato. Somente aposentados pelo INSS, 



 

12 

poderão tomar posse nos cargos previstos neste edital, respeitando a idade limite constitucional para o 
serviço público.  
11.9 - Estar registrado no respectivo Conselho de Classe, bem como estar em dia com as demais exigências 
legais do órgão fiscalizador e regulador do exercício profissional, quando for o caso. 
11.10 - Possuir escolaridade e habilitação legal para o exercício do cargo pretendido. 
11.11 - Os requisitos acima deverão ser comprovados pelo candidato aprovado e convocado para tomar posse 
do cargo. 
11.12 - Apresentar os documentos solicitados no Edital de Convocação para tomar posse do cargo.  
11.13 - O atendimento a cada um dos requisitos acima é de responsabilidade exclusiva do candidato e sua 
inobservância acarreta a impossibilidade de sua titularização.   
11.14 - Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos ou ser emancipado na data da convocação; 
 
11.15 - Apresentar os seguintes documentos: 

 Cartão do PIS/PASEP; 

  Título de Eleitor; 

  Certidão de Nascimento ou casamento; 

  Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS; 

 Declaração de Bens e Valores com dados referentes até a data da posse ou declaração de Imposto de 
Renda do exercício imediatamente anterior (na forma da Lei 8.429/1992); 

 Declaração Negativa de Débito Municipais; 

  01 Fotografia 3x4 cm, datada no mesmo ano da posse, de frente, colorida; 

  Certidão de nascimento dos filhos menores de 18 (dezoito) anos; 

  Carteira de vacinação atualizada (dupla viral, dupla bacteriana, febre amarela e hepatite B); 

 Tipagem sanguínea; 

 Certidão de que não recebe benefício do INSS; 
11.16 - Somente serão empossados os candidatos considerados aptos em inspeção de saúde física e mental, 
conforme atestado médico e avaliação psicológica, emitido pelos profissionais sindicados pela Municipalidade 
para esses fins. 
11.17 - O exame médico admissional, de caráter eliminatório, consistirá de exames clínicos e se necessário 
exames complementares, que será de responsabilidade do candidato. 
11.18 - Os documentos constantes no item 11 deverão ser apresentados na forma de cópia autenticada em 
cartório competente, ou mera cópia, desde que acompanhada do original, para conferência, no ato da 
apresentação. 
11.19 - Quando convocado, o candidato, terá o prazo de 10 (dez) dias consecutivos para manifestar aceitação 
do cargo, contados da data de publicação do edital de convocação, publicado no site oficial e no Diário Oficial 
do município. 
11.20 
 
 - Toda a documentação do candidato solicitada neste edital devem estar de acordo com as exigências do 
eSocial.  O candidato poderá fazer a verificação dos seus dados através da qualificação cadastral online, no 
site http://portal.esocial.gov.br/. 
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12 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1 - É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento dos editais e demais comunicados com 
a divulgação dos locais e datas das provas, seguindo fielmente o anexo I deste edital que serão publicados no 
Órgão de Imprensa Oficial do Município, afixado em mural no hall de entrada da Prefeitura do Município de 
Faxinal - PR e estarão também disponíveis nos sites da Prefeitura do Município de Faxinal - PR e no 
www.institutobrasil.net.br. 
12.2 - Não será expedido qualquer documento comprobatório de classificação ou aprovação, valendo-se o 
candidato das publicações oficiais do concurso. 
12.3 - Os candidatos aprovados e convocados irão prestar serviços na jurisdição territorial do município de 
Faxinal - PR podendo ser na sede, distritos, vilas e/ou localidades, de acordo com as necessidades da 
administração do município. 
12.4 - A convocação para nomeação dar-se-á por edital, publicado no Órgão Oficial de Imprensa do Município, 
no site oficial da Prefeitura do Município de Faxinal - PR e em outras formas que se julgar necessário.  
12.5 - Os aprovados serão chamados exclusivamente para preenchimento de vagas existentes, de acordo com 
a necessidade do serviço público municipal, atendendo aos Princípios da Administração Pública. 
12.6 - Caso venha a mudar de endereço e telefone informados no ato da inscrição do concurso, o candidato 
aprovado deverá atualizar seus dados cadastrais, protocolando pedido via e-mail para 
contato@institutobrasil.net.br, ou na Prefeitura do Município Faxinal - PR, após a homologação do certame. 
12.7 - O candidato classificado que não aceitar a vaga ofertada será considerado desistente e seu nome será 
eliminado da lista de classificação. 
12.8 - O candidato nomeado será efetivado no cargo quando cumprir os requisitos do estágio probatório 
previsto na Constituição Federal e no Estatuto dos Servidores Públicos de Faxinal - PR. 
12.9 - Os cartões-resposta deste concurso, bem como os cadernos de provas serão arquivados pela instituição 
responsável, mantidos por um período de seis (06) meses e depois incinerados. 
12.10 - Não poderão participar do concurso público os membros de quaisquer das comissões deste certame e 
os profissionais responsáveis pela elaboração das provas escritas objetivas, assim como seus parentes 
consanguíneos ou por afinidade, em linha reta ou colateral, até segundo grau. 
12.11 - A Prefeitura Municipal de Faxinal - PR e o Instituto Brasil se eximem das despesas com viagens e 
hospedagens dos candidatos em quaisquer das fases do certame seletivo, mesmo quando alteradas datas 
previstas no cronograma inicial, reaplicação de qualquer fase, inclusive de provas, de acordo com 
determinação da Prefeitura Municipal de Faxinal - PR. 
 
13 – DA VALIDADE DO CONCURSO PÚBLICO 
13.1 - O prazo de validade do presente concurso público será de 02 (dois) anos, a contar da data de publicação 
do resultado final, prorrogável uma vez, por igual período, a critério do Poder Executivo Municipal. 
13.2 - A aprovação no concurso público não garante a titularização no cargo pretendido, assegurando apenas 
a expectativa de direito à nomeação, ficando a concretização deste ato condicionada à observância dos 
Princípios da Oportunidade e da Conveniência do Poder Público.  
 
14 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1 - Os casos omissos neste edital serão resolvidos pela Comissão Organizadora de Concurso Público, com 
auxílio da Procuradoria Jurídica do Município de Faxinal - PR. 
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14.2 - Compõem parte integrante deste edital todos os seus anexos, conforme a seguir: 
14.2.1 - Anexo I – Cronograma. 
14.2.2 - Anexo II – Dos Conteúdos Programáticos. 
14.2.3 - Anexo III – Solicitação de Isenção de Inscrição. 
14.2.4 - Anexo IV - Requerimento de Reserva de Vagas – PNE e/ou Solicitações Especiais. 
14.2.5 - Anexo V – Requerimento de Recurso. 
14.2.6 - Anexo VI – Atribuições dos Cargos. 
14.3 – As atribuições, de cada cargo, estão estabelecidas na Lei que criou o respectivo cargo. 
14.4 - Este edital entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 09 de abril de 2019. 

 
 

 
 YLSON ÁLVARO CANTAGALLO  

Prefeito Municipal 
 
 
 
 

VANILDE TABORDA DE CASTRO 
   Presidente da Comissão Organizadora de Concurso Público 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019 

 EDITAL Nº 01  
Anexo I 

 
CRONOGRAMA  

 

ETAPA OU ATIVIDADE DATAS 

Publicação do Edital 09/04/2019 

Período de Inscrição com isenção da taxa de inscrição 09/04 a 16/04/2019 

Publicação dos pedidos de isenção deferidos e indeferidos 26/04/2019 

Prazo para recurso quanto aos pedidos de isenção  29 e 30/04/2019 

Período de Inscrição 09/04 a 08/05/2019 

Último dia para pagamento do boleto bancário 09/05/2019 

Publicação da relação das inscrições homologadas e divulgação dos locais para 
realização das provas objetivas. 

15/05/2019 

Prazo para recurso quanto a homologação das inscrições  16e 17/05/2019 

Data da Prova Objetiva e títulos 26/05/2019 

Publicação do gabarito preliminar da prova objetiva no site 
www.institutobrasil.net.br 

26/05/2019 às 20 
horas. 

Recebimento de recurso contra gabarito preliminar e questões da prova escrita 27 e 28/05/2019 

Publicação do resultado final da prova escrita e títulos 04/06/2019 

Recebimento de recurso contra a publicação do resultado final da prova escrita 
e títulos 

05 e 06/06/2019 

Homologação do resultado final 07/06/2019 
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CONCURSO PÚBLICO N° 01/2019 
EDITAL Nº 01 

Anexo II – Conteúdos Programáticos 
LÍNGUA PORTUGUESA 
Compreensão e interpretação de textos. Ortografia oficial, incluindo as alterações promovidas pelo Novo Acordo Ortográfico. Flexão em 
gênero e número dos substantivos e adjetivos. Acentuação gráfica, incluindo as alterações promovidas pelo Novo Acordo Ortográfico. 
Emprego de crase. Emprego de conectivos, pronomes e numerais e advérbios. Colocação pronominal. Concordância nominal e verbal. 
Regência nominal e verbal. Emprego de sinônimos, antônimos, homônimos e parônimos. Sintaxe da oração (período simples: termos 
essenciais, integrantes e acessórios da oração) e do período (período composto por coordenação e por subordinação). Processos de 
formação de palavras. Conjugação e emprego de verbos. Empregos dos sinais de pontuação. 
Obs. poderão ser cobradas questões específicas sobre as alterações promovidas pelo novo Acordo Ortográfico. 
 
MATEMÁTICA 
Análise e interpretação de gráficos e tabelas envolvendo dados numéricos. Sistema legal de unidades de medida de massa e comprimento 
no Brasil. Operações básicas com números inteiros, fracionários e decimais. Geometria: perímetro, área e volume das principais figuras 
geométricas. Regra de três simples e composta.  Razão. Proporção. Porcentagem. Juros simples. Equações: 1º grau, 2º grau e sistemas. 
Relações métricas e trigonométricas no triângulo retângulo. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS E LEGISLAÇÃO PARA TODOS OS CARGOS 
História do Brasil: República Velha (1889 e 1930), Revolução de 1930 e a Era Vargas, Estado Novo (1937 a 1945), República Liberal-
Conservadora (1946 a 1964), Militarismo, Nova República e Brasil Contemporâneo.  Atualidades em: política, economia, sociedade, 
educação, tecnologia e energia nos últimos dois anos. Problemas ambientais, meio ambiente e desenvolvimento sustentável. Espaço 
natural brasileiro: clima, relevo, vegetação, hidrografia e recursos minerais e energéticos. Aspectos históricos e geográficos do Município. 
Constituição da República Federativa do Brasil, de 1988 e suas atualizações. (arts. 1º a 14 e arts. 37 a 43).  
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
 
PROFESSOR PEDAGOGO 
História da Educação Brasileira. Legislação da educação infantil. O profissional da educação infantil – postura e ética. Projeto político-
pedagógico. Tendências educacionais na sala de aula: correntes teóricas e alternativas metodológicas. Objetivos e conteúdos da educação 
infantil. Conhecimentos básicos de crescimento e desenvolvimento infantil. Os direitos fundamentais da criança: saúde, proteção, 
educação, lazer e esporte. Estatuto da criança do adolescente (ECA). Fundamentos e métodos da educação infantil. A avaliação na 
educação infantil. Integração família/instituição de educação infantil. A importância da literatura infantil na infância. Relação afetiva 
criança/adulto. Concepção de alfabetização, leitura e escrita. Aspectos fundamentais da proposta pedagógica na educação infantil. O lúdico 
e os jogos na educação infantil. Adaptação da criança na creche. Distúrbios e transtornos de aprendizagem (discalculia, dislexia, disgrafia, 
disortografia, disartria e  TDAH).  Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções Básicas de Relações Humanas no 
Trabalho. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
Legislação da educação infantil. O profissional da educação infantil – postura e ética. Objetivos e conteúdos da educação infantil. 
Conhecimentos básicos de crescimento e desenvolvimento infantil. Os direitos fundamentais da criança: saúde, proteção, educação, lazer e 
esporte. Estatuto da criança do adolescente (ECA). Fundamentos e métodos da educação infantil. A criança pré-escolar e a aquisição de 
linguagem (enfoque em alfabetização). A avaliação na educação infantil. Integração família/instituição de educação infantil. A importância 
da literatura infantil na infância. O lúdico e a imaginação na infância. Relação afetiva criança/adulto. A estruturação dos conteúdos por 
eixos (identidade e autonomia, corpo e movimento, intercomunicação e linguagens, conhecimento físico, social e cultural, noções lógico-
matemáticas). Aspectos fundamentais da proposta pedagógica na educação infantil. O brincar e sua relação com o desenvolvimento da 
aprendizagem da criança. Adaptação da criança na creche. Relações interpessoais. Postura e atendimento ao público. Noções Básicas de 
Relações Humanas no Trabalho. 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019 
EDITAL Nº 01 

ANEXO III - REQUERIMENTO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO 
OBS: Para solicitar a isenção da taxa é necessário que efetue a sua inscrição no CONCURSO PÚBLICO 

 

Nome do candidato: 

Registro Geral (RG):                                  Órgão expedidor:                         CPF: 

E-mail: Telefone: (         )  

Cargo pretendido:  

Número de Identificação Social – NIS (atribuído pelo CadÚnico): 

 
Solicito isenção da taxa de inscrição no CONCURSO PÚBLICO aberto pelo Edital nº 01 e declaro que 

estou inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico), de que trata o 
Decreto nº 6.135, de 26 de junho de 2007.   Sou membro de família de baixa renda, nos termos do Decreto n.º 
6.135, de 2007. 
 
 
 
Declaro, sob as penas da lei, serem verdadeiras as informações prestadas.  Estou ciente de que poderei ser 
responsabilizado criminalmente, caso as informações aqui prestadas não correspondam à verdade. 
 

 
________________________, _____ de ____________de 2019 

 
 
 

_________________________________________________ 
Assinatura 

 
 
 
 

Para uso exclusivo da Comissão de Concurso  
 

______________________, ____ de ______________de ____________.  (   ) Deferido     (   ) Indeferido 
 
 
Assinatura do Presidente da Comissão do CONCURSO PÚBLICO:____________________________ 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019 
EDITAL Nº 01 

ANEXO IV 
REQUERIMENTO DE RESERVA DE VAGAS PARA CANDIDATOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS 

E/OU CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAÇÃO DA PROVA 
 
À COMISSÃO ORGANIZADORA DE CONCURSOS 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome:   

Inscrição: CPF: RG: 

Cargo 
Pretendido: 

 Fone:  

 
Deseja participar da reserva de vagas destinadas a candidatos portadores de deficiência, conforme previsto no 
Decreto Federal n.º 3.298/1999 
(     ) Não                     (     ) Sim 
 
Tipo da Deficiência: (     ) Física     (     ) Auditiva     (     ) Visual      (     ) Mental     (     ) Múltipla 
 
Necessita condições especiais para realização da(s) prova(s)? 
(     ) Não                     (     ) Sim 
Em caso positivo, especificar:  
____________________________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________________ 

 
_________________, _____ de ________________de _____________. 

 
 
 

__________________________________________ 
  Assinatura do candidato 

 
O requerimento deverá estar acompanhado de laudo médico e/ou parecer emitido por especialista da área 
de sua deficiência. 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019 -  

EDITAL Nº 01 
Anexo V  

REQUERIMENTO DE RECURSO 

IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome:  

Inscrição:  R.G.:  

Cargo Pretendido:  Fone:  

À Comissão Organizadora do Concurso Público / Instituto Brasil 

O PRESENTE RECURSO REFERE-SE A: 
 
 
 
 

 
 
JUSTIFICATIVA DO CANDIDATO: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
_________________, _____ de ________________de_____________. 

 
 

________________________________________ 
Assinatura do Candidato 

 

INSTRUÇÕES: 

 Somente serão analisados pela Banca Examinadoraos recursos protocolados dentro dos prazos previstos 
e formulados de acordo com as normas estabelecidas no Edital de Abertura. 

 No caso de recurso às questões da prova escrita este deverá apresentar argumentação lógica e 
consistente, devendo, ainda, estar acompanhado de cópia da bibliografia pesquisada para 
fundamentação. 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019 -  
EDITAL Nº 01 

Anexo VI 
ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 

PROFESSOR PEDAGOGO 
 

a) Descrição Sumária:  
Compreende a função de docência desenvolvida nas instituições municipais de ensino fundamental – séries iniciais, pertinentes ao 
desenvolvimento, alfabetização e aquisição de conhecimentos inerente a esta etapa escolar. 
 

A. Tarefas típicas 
1. Executar as atividades de docência na educação básica/séries iniciais do ensino fundamental; 
2. Participar da elaboração da proposta pedagógica da instituição escolar; 
3. Colaborar com as atividades de articulação da instituição escolar com as famílias e a comunidade; 
4. Participar, ativamente, dos grupos de estudos, de cursos de atualização e aperfeiçoamento e de reuniões de equipe promovida 

pela Secretaria Municipal de Educação; 
5. Executar tarefas típicas do cargo, decorrentes de legislação correlata. 

 
 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
 

a) Descrição Sumária: 
Compreende as atividades de planejamento e execução de atividades pedagógicas, executar atividades desenvolvidas em centro de 
educação infantil, pertinentes ao desenvolvimento, alfabetização socialização, entretenimento e higiene das crianças atendidas. 
 

b) Tarefas típicas: 
 

1. Desenvolver atividades de pré-escola, como alfabetização desenhos de colagem, recorde, modelagem, pinturas, dramatização 
peças infantis, histórias, danças folclóricas, visitas, passeios, construção de objetos com utilização de sucata, atividades lúdicas 
etc, com as crianças atendidas; 

2. Desenvolver atividades de planejamento e executar atividades pedagógicas, respeitando o estágio de desenvolvimento das 
crianças; 

3. Elaborar planos semanais de atividades que contemplem estimulação da comunicação da criança nas suas mais diversas 
manifestações: corporal, musical, plástica, verbal e escrita; 

4. Promover atividades que atendam as necessidades básicas das crianças no campo afetivo, social eintelectual, bem como 
higiene saúde e alimentação das crianças; 

5. Desenvolver atividades que propiciem a auto-estima, a segurança física e emocional, bem como o desenvolvimento integral e 
harmônico da criança, sem contudo força-la ou submetê-la a humilhação; 

6. Identificar e acompanhar as crianças que apresentem eventuais problemas e/ou dificuldades de aprendizagem e 
desenvolvimento; 

7. Realizar avaliação contínua e diversificada do processo de desenvolvimento da criança, observando criteriosa e continuamente 
cada criança e fazer registro de desenvolvimento; 

8. Assegurar o tratamento igualitário no âmbito escolar e que não ocorra tratamento discriminativo de cor, raça, religião ou 
classe social; 

9. Manter e promover relacionamento cooperativo de trabalho com seus colegas diretos de outras salas, com crianças, pais e com 
demais segmentos; 
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10. Participar de grupo de estudos, encontros, cursos, seminários outros eventos, tendo em vista o seu constante aperfeiçoamento 
profissional; 

11. Utilizar materiais didáticos existentes, ou confeccioná-los quando necessário, para o enriquecimento das atividades 
pedagógica; 

12. Responsabilizar-se pela conservação do material pedagógico sob sua guarda; 
13. Atualizar registros sob sua responsabilidade; 
14. Controlar a frequência e pontualidade das crianças, comunicando ao encarregado de Seção os casos de faltas e atrasos em 

excesso; 
15. Participar das atividades do Centro de Educação Infantil junto à família; 
16. Participar, ativamente, dos grupos de estudos e reuniões de equipe convocadas pela Secretaria Municipal de Educação ou 

órgão responsável; 
17. Prestar primeiros socorros, sempre que necessário; 
18. Receber estagiários, acompanhar seus trabalhos e presta eventuais esclarecimentos durante sua visita de observação; 
19. Coordenar a realização das atividades extraclasses, quando houver (pátio, parque, horticultura e outras); 
20. Proceder à chamada das crianças atendidas; 
21. Encaminhar à Assistência Social e Psicóloga do município o assunto pertinentes para avaliação; 
22. Orientar normas de conduta disciplina e higiene; 
23. Desenvolver atividades referentes as datas comemorativas; 
24. Encaminhar as crianças que apresentam distúrbios de saúdepara serem medicadas; 
25. Fazer com que a criança atendida desenvolva e tenha responsabilidade com tarefas e compromisso. 
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CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2019 -  
EDITAL Nº 01 

ANEXO VII- AUTODECLARAÇÃO 
 

À COMISSÃO ORGANIZADORA DE CONCURSOS 
 IDENTIFICAÇÃO DO CANDIDATO 

Nome   

RG   Órgão Exp.   

CPF   Fone  (    )  

Cargo Pretendido   

Nº de inscrição    

E-mail    

 
De acordo com a classificação do IBGE, qual a sua cor?   
(     ) Amarela (     ) Branca (     ) Indígena (     ) Parda (     ) Preta 

Você se declara negro?     (    ) Não        (    ) Sim  

DECLARO ser negro(a), de acordo com a classificação oficial do IBGE, isto é, ser de cor preta ou parda.  

DECLARO que desejo me inscrever no Concurso Público, para concorrer às vagas destinadas ao sistema de cotas 
para negros. DECLARO ainda estar ciente que informações prestadas e que não correspondam à verdade dos 
fatos implicarão no cancelamento da inscrição, em caso de aprovação, e instauração do correspondente 
processo, conforme o Art. nº 299 do Código Penal. DECLARO conhecer e aceitar todas as regras estabelecidas 
no Edital. Por fim, DECLARO concordar com a divulgação de minha condição de optante pelo sistema de cotas 
para negros(as).  

_____________, __ de _______ de ____.  
 

 
 

_____________________________  
Assinatura do Candidato  

 
FALSIDADE IDEOLÓGICA  

Art. 299. Omitir em documento público ou particular, declaração que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da 
que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante:  
Pena. Reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos e multa, se o documento é particular.  
Parágrafo Único. Se o agente é funcionário público, e comete o crime prevalecendo-se do emprego público, ou se a falsificação ou alteração é de 
assentamento de registro civil, aumenta-se a pena de sexta parte.  

 
LEI Nº 14.274, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2003 

(...) Art. 5º. Detectada a falsidade na declaração a que se refere o artigo anterior, sujeitar-se-á o infrator às penas da lei, sujeitando-se, ainda: 
I – Se já nomeado no emprego público efetivo para o qual concorreu na reserva de vagas aludidas no art. 1º, utilizando-se da declaração inverídica, à 
pena disciplinar de demissão; 
II - Se candidato, à anulação da inscrição no concurso público e de todos os atos daí decorrentes. 
Parágrafo único. Em qualquer hipótese, ser-lhe-á assegurada ampla defesa. 
(...) 

 


